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Andreza Bitarães - CRCMG

De: Licitação - CRCMG <licitacao@crcmg.org.br> em nome de Licitação - CRCMG
Enviado em: segunda-feira, 6 de janeiro de 2020 17:22
Para: Allan Oliveira
Cc: geadf@crcmg.org.br; Andreza Bitarães - CRCMG
Assunto: RES: ALTASNET: Pedido de Esclarecimento | PE 021/2019

Prezada licitante, 
  
Primeiramente, insta destacar que tanto o Pedido de Esclarecimentos, quanto sua Resposta são tempestivos, nos 
termo do art. 23 do Decreto 10.024/19. 
  
Segue abaixo a devida Resposta. 
  
Atenciosamente, 
  
  
Otacílio Valadares Cordeiro 
Pregoeiro 
  

De: Allan Oliveira [mailto:allan.oliveira@altasnet.com.br]  
Enviada em: sexta-feira, 3 de janeiro de 2020 16:59 
Para: licitacao@crcmg.org.br 
Cc: Lissandro Santos <lissandro@altasnet.com.br>; Caroline Serra <caroline.serra@altasnet.com.br>; Paulo Teodoro 
<paulo.teodoro@altasnet.com.br>; Ricardo Esteves <ricardo@altasnet.com.br> 
Assunto: ALTASNET: Pedido de Esclarecimento | PE 021/2019 
  
Belo Horizonte, 02 de janeiro de 2020. 
  
  
Ao 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais – CRC MG 
  
  
Ref.:    Pregão Eletrônico nº 021/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO Nº. 481/2019 
  
Objeto: (...) O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
especializada em solução de segurança de internet, compondo-se de Appliance de Firewall da Próxima Geração 
(NGFW), Appliance de monitoramento e armazenamento de Logs, na modalidade de entrega de serviços, incluindo 
implementação da solução, treinamento e suporte técnico em toda solução, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
  
  
Ilmo. Sr. Pregoeiro, 
  
a empresa Altas Networks e Telecom Ltda, inscrita no CNPJ Nº 05.407.609/0001-01, situada em Belo Horizonte/MG, 
vem tempestivamente solicitar esclarecimentos sobre itens do Termo de Referência do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
021/2019, conforme abaixo: 
  
  
QUESTIONAMENTO: 
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No quesito de qualificação técnica, subitens 9.11.2.1 e 9.11.2.2, são exigidas as seguintes capacidades técnicas-
profissionais: 
9.11.2.1. Profissional com Certificação Information Security Foundation baseada em ISO/IEC 27002 emitida pelo 
EXIN; 
9.11.2.2. Profissional com Certificação Privacy and Data Protection emitida pelo EXIN; 
  
  
- Considerando  que o objetivo da Licitação é garantir a ampla competição e que haja o maior número de 
competidores, garantindo, assim, a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração; 
  
- Considerando que a orientação correta nas licitações é a dispensa de exigências e rigorismos desnecessários a 
necessidade do órgão ou entidade licitante;  
  
- Considerando que os Processos licitatórios são regidos pelos Princípios da Proporcionalidade e Razoabilidade e que 
a apresentação de técnicos profissionais com certificação do fabricante da solução de Next-Generation Firewall 
proposta pelo proponente, conforme exigido no subitem 9.11.2.3, contempla todas as disciplinas de segurança que 
compõe a solução proposta e sua implementação baseada nas melhores práticas.  
  
Entendemos que a certificação específica do fabricante para Next-Generation Firewall atende plenamente os 
requisitos do certame, está correto nosso entendimento? 
  
 Resposta: Não está correto o entendimento. Embora profissionais com certificação do fabricante 
da solução possam ter conhecimento técnico comprovado, esta certificação não abrange as 
certificações na área de Segurança da Informação e de Privacidade e Proteção de Dados 
exigidas.  
  
Certos de que seremos atendidos em nossa solicitação. 
  
Agradecemos sua atenção ficando no aguardo de breve resposta. 
  
Att., 
  

  
  

 

Allan Oliveira 
Inside Sales 
ALTAS NETWORKS & TELECOM  
+55 (31) 3449-4501 
allan.oliveira@altasnet.com.br 
Skype: allaanoliveiraa 

  
  


